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ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES 

À associação compete representar e defender os interesses dos estudantes, cooperando com toda a comunidade 
escolar e promovendo e ou dinamizando atividades que se enquadrem na missão e na visão da escola. 

A associação de estudantes (AE) visa a representação e defesa dos interesses dos estudantes de uma determinada 
instituição de ensino e é independente do estado, de partidos políticos, organizações religiosas ou quaisquer 
outras. 

 

CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES 

A associação de estudantes deve ser constituída exclusivamente por alunos que estejam matriculados na Escola 
Secundária Dom Manuel Martins no ano letivo 2019/20. 

Os alunos que constituem a AE devem apresentar um percurso disciplinar idóneo e ser cumpridores do seu dever 

de assiduidade. 

 

A AE deve ser constituída por 3 órgãos: Direção, Assembleia Geral e Conselho Fiscal. 

   CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS   

DIREÇÃO ASSEMBLEIA GERAL CONSELHO FISCAL 

Presidente Presidente Presidente 

Vice-presidente 1º Secretário Secretário 

1º Secretário 2º Secretário Relator 

2º Secretário   

Tesoureiro   

1º Vogal   

2º Vogal   

 
PROJETO A APRESENTAR (“LISTAS”): 

Os projetos devem apresentar na sua constituição TODOS OS ELEMENTOS  a seguir discriminados. O não cumprimento 
levará à não aceitação do projeto. 

 

1. Identificação dos elementos constituintes  

Nome do aluno, número de aluno, turma, contacto e-mail e contacto telefónico e cargo a ocupar. 

Declaração do encarregado de educação do aluno quando menor de idade (Declaração AE-1, disponível para 

adquirir na reprografia). 
 

2. Nome para a associação 

Apresentação de um nome para a associação. 
 

3. Lista de apoiantes 

Lista de alunos (assinatura, identificação de ano, número e turma) com um mínimo de 50 apoiantes. 

4. Objetivos da AE para o ano letivo 2019/20 
Conjunto de objetivos específicos para o presente ano letivo. 

 Apresentação de objetivos que visem melhorias do espaço físico e/ou ambiente na comunidade 

escolar. 

 Apresentação de objetivos relativos à dinamização regular de atividades de âmbito pedagógico, 

cultural, social e desportivo. 
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5. Calendarização das atividades 

Identificar as atividades que pretendem desenvolver, quais os recursos necessários a cada uma delas e qual 

o momento em que se pretende realizá-las. 

 
6. Divulgação do projeto (Campanha) 

Na proposta de projeto deve constar a identificação das atividades a desenvolver durante a campanha. 

Atividades a desenvolver: 

- Explicitação dos objetivos e atividades a que se propõem; 
- Debate de reflexão, publicitado atempadamente, e aberto à comunidade escolar sobre o projeto 

apresentado (atividades previstas e mais valias decorrentes do projeto). O espaço para o debate deve ser 
solicitado à Direção. 

Salienta-se que a campanha deve enfatizar a troca de ideias e de modo algum pode influenciar o normal 
funcionamento das aulas. As intervenções de campanha devem decorrer apenas durante os intervalos e 
NUNCA ser feitas em espaço/período de aula. 

Cada projeto terá um local de campanha definido entre os projetos e a Direção. 

O não cumprimento das regras de campanha podem levar à eliminação do projeto. 

 

ATO ELEITORAL 

O ato eleitoral deverá decorrer sem incidentes e recolher um mínimo de votos correspondente a 40% dos alunos 
da escola. Não atingidos os 40% de votos, o ato eleitoral será agendado para as 72h seguintes estando a sufrágio 
as duas listas mais votadas. 

A mesa de voto será constituída obrigatoriamente por 1 elemento de cada projeto apresentado. 

A votação deverá ser presencial mediante a apresentação de cartão de estudante. 

DIREITOS E DEVERES DA AE 
Deveres da AE: Implementar estratégias que visem o cumprimento dos objetivos/programa. 

Apresentar o plano de atividades de acordo com o modelo de escola. 

Apresentar relatório de cada atividade desenvolvida. 

Apresentar relatório final que discrimine as atividades desenvolvidas; o relatório final deve 

apresentar também uma reflexão crítica sobre o seu impacto na comunidade educativa. 

Representar os interesses dos alunos. 

Direitos da AE: Direito a participar ativamente na vida escolar, nomeadamente no conhecimento e 

acompanhamento de estratégias orientadoras do normal funcionamento da escola e 

intervenção na organização de atividades de complemento curricular. 

Acesso gratuito a eventos e/ou atividades organizadas pela AE. 

 
O não cumprimento dos deveres dos alunos / AE poderá resultar na sua exoneração. 

CALENDARIZAÇÃO DO PROCESSO 

Apresentação do projeto: 23 a 24 de outubro de 2019 

Avaliação dos projetos pela direção executiva: 28 de outubro de 2019 

Comunicação dos projetos aprovados: 29 de outubro de 2019 (via e-mail) 

Reunião com direção para discutir campanha: 31 de out. de 2019 (hora a comunicar por email no dia 29/10) 

Período de campanha: 05 de novembro de 2019 

Eleição: 07 de novembro de 2019 

Início de funções: 08 de novembro de 2019 

Relatório Final: De 04 a 15 de junho de 2020 

Dúvidas, esclarecimentos e propostas: Direção. 

Setúbal, 14 de Outubro de 2019 


